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RESOLUÇÁO CEE/CP N. 5 de 5 de novembro de 2010.

Aprova os parâmetros para o
Calendário Escolar das unidades
escolares de educação básica do Sistema
Educativo do Estado de Goiás. para o
ano de 2011 e dá outras providências.

o CONSELHOESTADUALDE EDUCAÇÃODE GOIÃS. no uso de suas atribuições
legaise regimentais, ao apreciare deliberarsobre os ProcessosNs. 201000044002443e
201000044002693,

RESOLVE

Art. 1° - Nas unidades escolares de educação básica, jurisdicionadas a este
Conselho Estadual de Educação, as aulas do exercício do ano letivo de 2011 devem
iniciar-sea partir do dia 24 de janeiro e encerrar-se entre os dias 14 e 23 de dezembro
do referido ano, observando-se o mínimo de oitocentas horas de efetivo trabalho
escolar, distribuídas em, pelo menos, duzentos dias letivos. excluindo-se o tempo
reservadoaos exames finais, caso sejam adotados, podendo ser incluídos os conselhos
de classe,desde que observadoo que dispõea Resolução CEEN. 194/2005.

Art. 2° - Cada unidade escolar, abrangidapor esta Resolução, deve assegurar a
seus docentes30 (trinta) dias ininterruptosde férias, no mês dejulho, e recesso escolar,
nos termosda legislaçãoespecífica.

Art. 3° - Ficam aprovados os parâmetros estabelecidos pela Secretaria de Estado
da Educação para as escolas de sua rede, constantes nos autos de N. 201000044002443:
207 (duzentos e sete) dias letivos, sendo 107 (cento e sete) dias, no primeiro semestre, e

100 (cem), no segundo semestre; 30 (trinta) dias de férias escolares e docentes. e~
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julho; 9 (nove) dias de trabalho coletivo, todos de segunda a sexta-feira; 4 (quatro)
conselhos de classe ordinários, distribuidos nos meses de abril, junho, setembro e
dezembro.

Art. 4° - A presente Resoluçãoentra em vigor na data da sua aprovação.

PRESIDÊNCIADO CONSELHOESTADUALDE EDUCAÇÃODE GoIÁs, em
Goiânia,aos 5 do mês de n.O~)'n_lYt.o de 2010.
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